NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 02 – LRE- ELETRÔNICO Nº 30/2019
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de LRE-ELETR. nº 30/2019, que tem por objeto, Elaboração de Projeto Básico para Sistema Integrado de Abastecimento de Água nos municípios de Bom Jesus da Lapa, Riacho de Santana e Igaporã, localizados no estado da Bahia.

QUESTIONAMENTO 01:

Boa Tarde,
 
Conforme segue a orientação no Item 6.1.2, solicitamos esclarecimentos de interpretação do Edital nº 30/2019, com objeto: “Elaboração de projeto básico para sistema integrado de Abastecimento de Água nos Municípios de Bom Jesus da Lapa, Riacho de Santana e Igaporã, localizados no Estado da Bahia”, em relação aos itens relacionados aos serviços de campo, em especial, serviços topográficos, conforme segue:
 
1. No item “5. Cadastros”, do “Anexo III - Especificações Técnicas do Termo de Referência”, é mencionado “Consiste na identificação e levantamento dos limites dos imóveis de acordo com a Norma Técnica para Georreferenciamento de Imóvel Rural do Incra – 3ª edição”. Neste sentido, deve ser realizado um novo C.A.R. ou, dentre todos os lotes existentes, há um C.A.R. atual para lançamento dos pontos limítrofes dentro da faixa de servidão?
 
2. Seguindo o mesmo subitem, ao final do primeiro parágrafo consta “deverão ser levantados todos os elementos físicos de cada imóvel”, neste caso devem ser levantadas todas as benfeitorias existentes nas áreas ou apenas as existentes na faixa de servidão solicitada (40 metros)?
 
3. Na sequência, “descrição da benfeitoria deve ser de modo detalhado [...] redes (elétricas, telefônicas, de água potável, de esgoto e de águas pluviais)” deve-se, dentre as redes existentes, ser extraída as cotas inferiores das redes existentes como cota de PVE ou qualquer interferência subterrânea existente?
 
4. Ainda no decorrer do mesmo item temos: “a descrição das benfeitorias deve ser feita de modo detalhado, indicando tipos, áreas, altura do pé direito, capacidade de bombas, diâmetro de bueiro [...]”, caso o proprietário/inquilino da área de interesse não permita o acesso de qualquer equipe de campo para levantamento dos dados, como proceder?
 
5. Para o subitem, “Cadastro Jurídico”,  item “5. Cadastros” do “Anexo III - Especificações Técnicas do Termo de Referência”, há algum documento prévio com informações de matrículas e ocupantes? Ou todo o trabalho jurídico (desde a sondagem dos proprietários, ocupantes e matrículas até o relatório final) deve ser executado pela contratada?
 
6. Quanto ao subitem “Cadastro Socioeconômico”, item “5. Cadastros”, do “Anexo III - Especificações Técnicas do Termo de Referência”, há algum modelo da Companhia de Saneamento para este cadastro socioeconômico com as informações principais a serem levantadas? Ou tal levantamento deverá ser, obrigatoriamente, realizado “porta-a-porta”?
 
7. Dentre os itens pontuados acima, há alguma previsão com relação às quantidades de:
7.1 Terrenos rurais a serem levantados?
7.2 Terrenos urbanos a serem levantados?
7.3 Número de construções e benfeitorias?
7.4 Número de famílias a serem realizados cadastramentos socioeconômicos?
 
8. Às custas legais e cartorárias referentes à obtenção de todas as matrículas e documentos fica por parte da CONTRATADA?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação aos questionamentos, o Analista George Marcelo Neves de Carvalho; responde que: 
1.    O Termo de Referência não afirma se há um C.A.R. para lote no percurso a ser definido para a Adutora. Entretanto se faz necessário o cadastramento (físico, agrícola, jurídico, socioeconômico) de limites e benfeitorias existentes nestes lotes/propriedades na faixa de domínio (20m para cada lado), tais como: casas, ranchos, galpões, coberturas, poços, bombas, redes (elétricas, telefônicas, de água potável, de esgoto e de águas pluviais), açudes, cercas, bueiros, pontes, mata-burros, estábulos, porteiras, etc.

2.    Respondido no item 1. São 40m de faixa de servidão.

3.    Sim. É fundamental ter detalhes das redes existentes e ou projetadas, pois implica no estudo da Adutora a ser construída.

4.     Estamos licitando o Projeto e é de responsabilidade das licitantes conhecer os locais, materiais e tudo que se fizer necessário para a entrega do mesmo. Vide Anexo II: Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos Serviços

5.    A CODEVASF não dispõe de documentos dos ocupantes dos lotes/propriedades e o trabalho será realizado pela contratada.

6.    A CODEVASF não dispõe destes modelos.

7.    A CODEVASF não dispõe destes quantitativos referidos no subitem 7.1 a 7.4.

8.    Sim.

Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001316/2019-19.

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
